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GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIAS

Cidade de Paracambi
Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira

=DECRETO Nº 5.465, DE 23 DE JUNHO DE 2022. =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1587/2021.   

=DECRETA = 

Art.1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para atender as despesas 
do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme ANEXO, com fulcro no 
art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1587/2021 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 4010/2022.
                                                
Art.2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme ANEXO que integra o 
presente Decreto.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

Fonte:  084 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

Gabinete da Prefeita, 23 de junho de 2022.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

EXTRATO  DE 3º TERMO ADITIVO REEQUILIBRIO 

CONTRATOS: n.º 007/ 008/ 009/ 010 /011 /012 / 013 /014 / 015 /016 /017/018 e 

019 DE 2021 e 10/11/12/2021/SAÚDE(FMS)
PROCESSO Nº 7730/2021
PARTES: Secretarias Municipais de: Trânsito e Transportes, Educação e 
Esportes, Finanças, Meio Ambiente e D. Sustentável, Agricultura, Saúde 
(FMS), Assistência Social (FMAS), Desenvolvimento Econômico, Defesa Civil, 
Guarda Municipal, Obras e serviços Públicos, Planejamento e Posto 
Lageense LTDA.
OBJETO: Reequilibrio econômico para o registro de preços de aquisição de 
combustíveis (alcool/gasolina comum / óleo diesel) para atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Paracambi.
PREÇOS: Os valores estabelecidos por litro dos combustíveis  passam a ser: 
Gasolina Comum: DE: R$7,498   -    PARA :  R$ 8,269
Diesel:    DE:  R$ 5,699      PARA:  R$ 7,217
FUNDAMENTO: art. 65, II, d, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e Decretos Municipais nº 4.481/2017; 5.267/2021.

DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2022.

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes e Outras
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COD. RED.

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO
 

NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

 815

 
 22.01.08.122.0016.2314

 
3.3.90.30 084 10.000,00 -0-

 
817

 
 

22.01.08.122.0016.2314

 

3.3.90.36 084 3.000,00 -0-

 
821

 
 

22.01.08.122.0016.2314

 

4.4.90.52 084 5.000,00 -0-

499 22.01.08.243.0013.2084 3.3.90.32 084 25.000,00 -0-

787 22.01.08.243.0016.2270 3.3.90.36 084 2.000,00 -0-

468 22.01.08.244.0013.1012 3.3.90.32 084 -0- 45.000,00

TOTAL 45.000,00 45.000,00
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